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A Câmara de Vereadores do Municipio de Mercedes, Estado do Paraná,

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono o seguinte

LEI

Artigo 10 - O Orçamento Programa Geral da Prefeitura do Municipio de

Mercedes, para o exercicio financeiro de 2004, discriminado pelos anexos integrantes

desta Lei. composto pelas Receitas e Despesas dos órgãos da administração direta,

estima a Receita em R$-8.534.152,00 (oito milhões quinhentos e trinta e quatro

mil cento e cinqüenta e dois reais), e fIXa a Despesa em igual valor.

Artigo 20 - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos,

rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e das

especificações constantes do anexo I, de acordo com o seguinte desdobramento:

1 - RECEITAS DO TESOURO:

1.1 - RECEITAS CORRENTES 8.014.152,00

- Receita Tributária

- Receita Patrimonial

- Receita de Serviços

- Transferências Correntes

- Outras Receitas Correntes

- Dedução Receitas Correntes

274.300,00

94.000,00

61.300,00

4.885.752,00

3.295.800,00

-597.000,00

1.2 - RECEITAS DE e:tlJ>IT� 520.000,00

- Alienaçâo de Bens

- Amortização de Emprêstimos

- Transferências de Capital

15.000,00

15.000,00
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Jlrtigo 30 - A despesa serci realizada segundo as discriminw;:Oes

constantes do Anexo 11, que apresenta a sua composic;:cio de acordo com 0 seguinte

desdobramento:

1 - POl>ER LEGISLA1"IVO 296.000,00

0100 - Camara Municipal 296.000,00

11 - POl>ER EXECU'TIVO lJ.23lJ.l�2,00

0200 - Gabinete do Prefeito 300.200,00

0300 - Secretaria Mun. De Administrac;:cio e Financ;:a 778.500,00

0400 - Secretaria Mun. De Educac;:ao e Cultura 1.275.000,00

0500 - Secretaria Municipal de Sal1de 1.297.000,00

0600 - Secretaria Municipal de Agricultura 709.652,00

0700 - Sec. Mun. De Viac;:ao Obras e Servi9Qs Priblicos 2.614.800,00

0800 - Sec. Mun. De Esportes, Thrismo e Lazer 524.000,00

0900 - Secretaria Municipal de Bem Estar Social 504.000,00

1200 - Encargos Gerais do Municipio 220.000,00

9999 - Reserva de Contingencia 15.000,00

Jr()1".AL........................................................................................ lJ. �3",.1 �2,00

Jlrtigo ",0 - Os Orgaos da Administrac;:ao lndireta, terao Orc;:amento

pr6prio elaborado e aprovado na forma da legislac;:ao vigente.

Jlrtigo �O - Os valores constantes do Orc;:amento Gerais do Municipio

estabelecidos a prec;:os de julho de 2003, poderao ser corrigidos antes do inicio da

execuc;:ao orc;:amentaria pelo lndice Nacional de Prec;:os ao Consumidor INPC-IBGE, ou

outro, no caso de sua indisponibilidade no periodo compreendido entre agosto e

dezembro de 2003, dando ciencia previa el Camara Municipal.

Artigo O. - Fka 0 Pod" Exe?ri=dO, na fO� do am!J"
Lei 4.320, de 17 de marc;:o de 1.96�

rda
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1 - Abrir Crêditos Suplementares ao On;:amento Geral do Munidpio atê 0

limite de 5,0 % (cinco por cento) do total da despesa .fixada para 0 exerdcio

financeiro de 2004, servindo como recursos os constantes do Artigo 43 da Lei Federal

acima referida, e criando se necessârio, elemento de despesa dentro de cada Projeto

ou Atividade;

I1 Realizar operQ(;:ö€s de crêdito, por antecipa9do da receita

orr;:amentâria, atê 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da receita

prevista, podendo para isso vincular e caucionar valores provenientes das cotas do

Munidpio no Imposto Sobre Circular;:ào de Mercadorias e Seroir;:os (ICMS), e/ou Fundo

de Participar;:ào dos Munidpios (FPM);

m - Realizar operar;:öes de crêdito, dentro das nonnas e detenninar;:Ö€s

estabelecidas pelas Instituir;:òes Financeiras Nacionais, obseroados os limites de

capacidade de endividamento do Munidpio, de acordo com as nonnas baixadas pelo

Banco Central do Brasil;

IV - Proceder trimestralmente se necessàrio, a correr;:ào dos valores do

Orr;:amento Geral do Munidpio, atê 0 limite do lndice Nacional de Prer;:os ao

Consumidor INPC-rBGE, ou de outro, no caso de sua indisponibilidade, acumulado no

trimestre, dando ciência prêvia à Càmara Munidpal;

V - Movimentar dotar;:Ö€s atribuidas às diversas unidades orr;:amentàrias

(Art. 66 da Lei Federal n° 4.320/64) e a redistribuir parcelas das dotar;:Ö€s de pessoal,

pelos respectivos Örgàos Centrais da Administrar;:ào;

vl - Tomar medidas necessàrias para ajustar a programar;:ào da despesa

em niveis compativeis à realizar;:ào efetiva da receita, a fim de manter a execur;:ào

desta Lei dentro do equilibrio financeiro.

pARAGRAFO UNICO - Exc/uem-se do limite .fixado no Inciso 1 , deste

Artigo, os Crêditos Adicionais Suplementares que nào alterem 0 valor da dotar;:ào

atribuida a cada Projeto ou Atividade,. eXe decorrerem de Leis Municipais

Espedficas aprovadas no eXerd�r
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Artigo r - As Despesas com Pessoal, Material de Consumo, Seroi90s de

Terceiros e Encargos, necessârios Q realiza9QO de obras, quando executadas pela

administra9ăo direta poderăo ocorrer do elemento 449051.00 - Obras e

Insta�.

Artigo 80 - O Poder Executivo aprovarâ, por Decreto, o Or9amento

analitica da Administra9ăo em conformidade com as necessidades administrativas,

para a execu9ăo dos planos do govemo e especificadas de acordo com os Adendos

desta Lei.

Artigo 90 - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publica9ăo,

revogadas as disposi{:6es em contrârio.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Mercedes, Estado do Paranâ, em 04

de Dezembro de 2003.

�lso HUL_.
/

'N. ADM. E FlNANf;AS

P.

eider

'EITO MUNICIPAL
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